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RESOLUÇÃO Nº 7/REIT - CONSUP/IFRO, DE 17 DE MARÇO DE 2023

  

Dispõe sobre a Nomeação da Comissão Eleitoral
Central que coordenará a Consulta à Comunidade para
escolha de Reitor/a do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO e
Diretores/as-Gerais dos campi Ariquemes, Cacoal,
Colorado do Oeste, Guajará-Mirim, Jaru, Ji-
Paraná, Porto Velho Calama, Porto Velho Zona Norte e
Vilhena.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, considerando a Resolução nº 2/CONSUP/IFRO/2023, os
autos do Processo nº 23243.001211/2023-15, e ainda, a  aprovação da Comissão Eleitoral Central por aclamação dentre os
membros das Comissões Eleitorais Locais, resolve:

Art. 1º Nomear os integrantes da Comissão Eleitoral Central - CEC para o processo de Comunidade para escolha
de Reitor/a do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO e Diretores/as-Gerais
dos campi Ariquemes, Cacoal, Colorado do Oeste, Guajará-Mirim, Jaru, Ji-Paraná, Porto Velho Calama, Porto Velho Zona
Norte e Vilhena, conforme escolha em assembleia entre os membros das comissões eleitorais locais, no dia 18 de março de
2023.

§ 1º A Comissão Eleitoral Central é composta por:
I. 03 (três) representantes titulares e 03 (três) suplentes do Corpo Discente;
II. 03 (três) representantes titulares e 03 (três) suplentes do Corpo Docente;
III. 03 (três) representantes titulares e 03 (três) suplentes do Corpo Técnico-Administrativo.
Art. 2º A Comissão Eleitoral Central tem suas atribuições estabelecidas de acordo com o Art. 6º do Decreto nº

6.986/09.
Art. 3º Ficam nomeados os seguintes membros(as) para a Comissão Eleitoral Central:

Nome Categoria Função Unidade SIAPE / Matrícula
Reinaldo Lima Pereira Docente Titular e Presidente Ji-Paraná 2301059
Jackson Henrique da
Silva Bezerra Docente Titular Ji-Paraná 2091039

Junia de Souza Lopes Docente Titular Ariquemes 2998719
Cledenilson Souza
Martins Docente Suplente Porto Velho

Calama 1234362

Cleonete Martins de
Aguiar Docente Suplente Porto Velho

Zona Norte 1286514

Daniely Batista Alves
Martines Docente Suplente Ariquemes 1783378

Ghueisa Silva Ribeiro Técnico-
Administrativo Titular e Vice Presidente Reitoria 2144130

Raphael Augusto Vaz
dos Santos

Técnico-
Administrativo Titular Cacoal 2047188

Elisandro de Moura
Martins

Técnico-
Administrativo Titular Vilhena 2878582

Andrade Araujo Silva Técnico-
Administrativo Suplente Porto Velho

Calama 2057094

Cristina Maria Cabeca de
Souza

Técnico-
Administrativo Suplente Colorado do

Oeste 3082449

Wagner Viana Andreatta Técnico-
Administrativo Suplente Colorado do

Oeste 1962561

David Mourão Lopes Discente Titular Porto Velho
Calama 2022106120018

Livia Reiscilyn Entringer
Santos Discente Titular Colorado do

Oeste 2021104030142

Klaysson Lucas Tesser
de Souza Discente Titular Cacoal 2019106043019

Thaisy Karolliny Gomes Discente Suplente Colorado do 2020101075031-2
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Oeste
Emi Silva de Oliveira Discente Suplente Ji-Paraná -
Manoel Barbosa dos
Santos Discente Suplente Ji-Paraná -

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
 
 

EDSLEI RODRIGUES DE ALMEIDA
Presidente Suplente do Conselho Superior

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Edslei Rodrigues de Almeida, Presidente do Conselho, em 20/03/2023, às
18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1882809 e o código CRC
BE19B5BF.
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